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2. DA JUSTIFICATIVA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O Objeto do presente Termo de Referência visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DOS ALUNOS 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL DE SANTO 

ANTÔNIO DO TAUÁ. 

1.2 Os serviços a serem executados têm suas especificações, unidades, quantidades estimados no 

escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas quantidades apresentadas pela 

Secretaria Municipal de Educação de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ. 

1.3. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que tratam a Lei 

nº 10.520/02, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente 

encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão, aplicando-se 

subsidiariamente a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações pertinentes. 

 
A Secretaria Municipal de Educação, no sentido de viabilizar a presença do aluno na escola, 

principalmente nos locais cujas distâncias e acessos as unidades educacionais interferem no cotidiano escolar 

dos alunos, necessita contratar serviço de Transporte Escolar para alunos da Rede Municipal de Ensino, para 

garantir o deslocamento dos alunos de forma segura, confortável e com o menor custo possível. 

Constitui objeto do presente Termo de Referência, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DOS ALUNOS DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL DE SANTO ANTÔNIO DO 

TAUÁ, da zona rural, assentamentos em estradas pavimentadas, não pavimentadas e vicinais.  

A Contratação fica condicionando a sua eficácia a partir da publicação, podendo ser prorrogado por 

iguais períodos se for conveniente para a Contratante, na forma e nos termos da Lei nº 8.666/93. O transporte 

escolar será executado na zona rural com destino as escolas, através de ônibus, micro ônibus, vans, e barco 
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escolar. 

Caberá à Secretaria Municipal de Educação através de servidor designado, a responsabilidade de 

gerenciar os serviços, fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas e linhas percorridas, além de verificar 

o número de alunos que serão atendidos para cada rota percorrida nos turnos da manhã, tarde e noite. 

Os serviços serão executados através de veículos tipo Ônibus  de no mínimo 46 lugares, apropriados, 

em turnos alternados, trafegando em estradas pavimentadas, não pavimentadas, ramais, rios, lagos e 

igarapés, e estarem em perfeito estado de uso e conservação seguindo o que rege a legislação própria para o 

fornecimento do serviço além de estarem disponíveis para execução imediata após a comunicação formal da 

SEMED, sendo que os serviços serão executados nos dias letivos, hora e locais que serão estabelecidos pela 

secretaria Municipal de Educação deste Município, podendo haver alterações dos mesmos a qualquer hora e 

momento, desde que haja necessidade e que esteja de comum acordo. 

Os itinerários foram levantados com base nos dados dos últimos anos letivos buscando abranger todo 

o alunado nas diferentes localidades e com o objetivo de atingir melhor eficiência na coleta e transbordo de 

alunos (e professores nos casos necessários). No entanto, no decorrer do ano letivo, em função da 

variabilidade matricular, esses itinerários podem ser adequados para melhor atender aos estudantes, bem 

como buscar maior economicidade. 

Ante o exposto, considerando a competência do Município em proporcionar atendimento suplementar 

aos educandos, bem como em zelar por todos os meios que estiver ao seu alcance para mantê-los no 

estabelecimento escolar, faz-se necessário a contratação do referido serviço, em cumprimento aos incisos III e 

V do Artigo 185 da Lei Orgânica Municipal. 

 

3. DAS ROTAS DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS  

3.1. As rotas dos serviços serão executadas por GRITE, para facilitar a execução dos serviços, conforme 
abaixo detalhado: 

 

ITEM HORÁRIOS INICIAL FINAL VEÍCULO KM/DIA 
DIAS 

LETIVOS 
 TOTAL 
KM/MÊS  

TOTAL 
KM 12 

MESES 

GRITE MANHÃ SÃO LUIZ TAUA  ÔNIBUS / 46  60 21                       
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01 1.260  15.120  

TARDE 
SÃO LUIZ 

TAUA  ÔNIBUS / 46  60 21 
          
1.260  

            
15.120  

NOITE 
SÃO LUIZ 

TAUA  ÔNIBUS / 46  60 21 
          
1.260  

            
15.120  

GRITE 
02 

MANHÃ 
SANTANA/FORTALEZA 

TAUA  ÔNIBUS / 46  72 21 
          
1.512  

            
18.144  

TARDE 
SANTANA/FORTALEZA 

TAPARI/ 
BORRALHO 

 ÔNIBUS / 46  40 21 
             
840  

            
10.080  

GRITE 
03 

MANHÃ 
COCAL S.JOSÉ F ARAUE 

TAUA  ÔNIBUS / 46  60 21 
          
1.260  

            
15.120  

TARDE 
COCAL S.JOSÉ F ARAUE 

TAUA  ÔNIBUS / 46  60 21 
          
1.260  

            
15.120  

NOITE 
COCAL S.JOSÉ F ARAUE 

TAUA  ÔNIBUS / 46  60 21 
          
1.260  

            
15.120  

GRITE 
04 

MANHÃ 
COCAL S.JOSÉ F ARAUE 

TRACUATE
UA 

 ÔNIBUS / 46  60 21 
          
1.260  

            
15.120  

TARDE 
COCAL S.JOSÉ F ARAUE 

TRACUATE
UA 

 ÔNIBUS / 46  60 21 
          
1.260  

            
15.120  

GRITE 
05 

MANHÃ CAMPO LIMPO / BOM 
JESUS 

TAUA  ÔNIBUS / 46  66 21 
          
1.386  

            
16.632  

TARDE CAMPO LIMPO / BOM 
JESUS 

TAUA  ÔNIBUS / 46  66 21 
          
1.386  

            
16.632  

NOITE CAMPO LIMPO / BOM 
JESUS 

TAUA  ÔNIBUS / 46  66 21 
          
1.386  

            
16.632  

GRITE 
06 

MANHÃ 
CORAÇÃO DE JESUS 

TAUA  ÔNIBUS / 46  50 21 
          
1.050  

            
12.600  

TARDE 
CORAÇÃO DE JESUS 

TAUA  ÔNIBUS / 46  50 21 
          
1.050  

            
12.600  

GRITE 
07 

MANHÃ 
CAMPO SERRADO 

KM 29  ÔNIBUS / 46  54 21 
          
1.134  

            
13.608  

GRITE 
08 

MANHÃ 
CAMPO SERRADO 

TAUA  ÔNIBUS / 46  50 21 
          
1.050  

            
12.600  

TARDE 
CAMPO SERRADO 

TAUA  ÔNIBUS / 46  50 21 
          
1.050  

            
12.600  

GRITE 
09 

MANHÃ 
TV  C JOAO COELHO 

KM 29  ÔNIBUS / 46  54 21 
          
1.134  

            
13.608  

GRITE 
10 

MANHÃ 
TV  C JOAO COELHO 

TAUA  ÔNIBUS / 46  64 21 
          
1.344  

            
16.128  

TARDE 
TV  C JOAO COELHO 

TAUA  ÔNIBUS / 46  64 21 
          
1.344  

            
16.128  

GRITE 
11 

MANHÃ 
KM 32 

TAUA  ÔNIBUS / 46  40 21 
             
840  

            
10.080  

TARDE 
KM 32 

TAUA  ÔNIBUS / 46  40 21 
             
840  

            
10.080  
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GRITE 
12 

MANHÃ 
FREJO 4º TV 

TAUA  ÔNIBUS / 46  60 21 
          
1.260  

            
15.120  

NOITE 
FREJO SÃO BRAS KM 12 

TAUA  ÔNIBUS / 46  70 21 
          
1.470  

            
17.640  

GRITE 
13 

MANHÃ 
3º  TV SANTA ROSA 

TAUA  ÔNIBUS / 46  70 21 
          
1.470  

            
17.640  

TARDE 
FERREIRA PENA 

TAUA  ÔNIBUS / 46  70 21 
          
1.470  

            
17.640  

GRITE 
14 

MANHÃ 
VILA DO ESPIRITO 

SANTO 
TAUA  ÔNIBUS / 46  50 21 

          
1.050  

            
12.600  

TARDE BELENZINHO VILA 
 ÔNIBUS / 46  

40 
21 

             
840  

            
10.080  

GRITE 
15 

MANHÃ 
SÃO TOMÉ - 
TROMBETAS 

SANTA 
MARIA 

 ÔNIBUS / 46  40 21 
             
840  

            
10.080  

TARDE 
SÃO TOMÉ - 
TROMBETAS 

SANTA 
MARIA 

 ÔNIBUS / 46  40 21 
             
840  

            
10.080  

 

3.2. Cabe ainda destacar que os serviços serão executados em turnos alternados (manhã, tarde e noite, 
conforme as necessidades de cada unidade escolar, de acordo com dados fornecidos pelos diretores e 
gerentes constantes nas rotas acima, trafegando em rios e estradas (pavimentadas ou não). 
 

3.3. DA PREVISÃO EXCEPCIONAL DE TRANSPORTE DE PROFESSORES: Muito embora não conste da Lei 
de Diretrizes e Bases ou de quaisquer outras normas a obrigação de a Administração prover o serviço 
de transporte de professores da rede estadual, em determinados e excepcionais casos, há essa 
escolha por parte da Administração, em razão de particularidades como ausência de transporte público 
regular, distância elevada, e até localidades em que há problemas acentuados de segurança pública. 
Além disso, a não realização do transporte nesses casos acabaria por inviabilizar os serviços de 
educação, estes sim, obrigação constitucional e legal deste Município, o que acarretaria, além de 
situação irregular, elevado prejuízo social. Desta maneira, caso haja nas hipóteses acima descritas, 
poderá transportar professores, caso necessário. 

 

4. DOS VEÍCULOS 
4.1. Os veículos deverão estar em perfeito estado de conservação e com as manutenções em dias. 
4.2. Os veículos deverão estar equipados com dispositivos próprios para quebra ou remoção de vidros em 

caso de acidentes. 

4.3. Os veículos destinados ao transporte escolar deverão seguir a legislação vigente, que entre os artigos 
cobra, cinto de segurança, extintores, controladores de velocidade (tacógrafo), dístico de identificação 
de veículo ESCOLAR, cinto de segurança para todos os passageiros, seguro contra acidentes, entre 
outros. 

4.4. Da provisão de veículos: Em razão do interesse público extremamente sensível a ser atendido pelo 
objeto contratado, que envolve um dos serviços mais essenciais ao município de SANTO ANTÔNIO DO 
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TAUÁ, e que eventuais interrupções tem efeitos, inclusive sociais, muito danosos, e considerando 
também as condições de trafegabilidade, principalmente de vias vicinais, muito longe das ideais 
(principalmente durante a estação chuvosa do ano), a Administração estipulou que os Contratados 
deverão ter um percentual de veículos disponíveis para substituições, incluindo, se necessário, 
utilização dos veículos adaptados limitado à quantidade mínima de 01 (um) veículo por lote proposto. 

4.8.1. Caso ocorra a substituição de algum veículo, a Contratada se responsabiliza a prestar informação e 
remeter à SEMED todas as documentações inerentes ao novo veículo a ser utilizado. 

 
4.5. Os veículos utilizados deverão estar em consonância com as recomendações do CADERNO DE 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR DO FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE e legislação de trânsito aplicável: 
 

01 
ÔNIBUS RURAL ESCOLAR GRANDE, capacidade mínima 46 (quarenta e seis) passageiros 
sentados, sem ar condicionado, a diesel, acessórios obrigatórios. Com no máximo até 10 (dez) anos 
de uso. 

 
5. DOS CONDUTORES: 
5.1. Os motoristas e marinheiros que conduzirem o Transporte Escolar, deverão estar devidamente 

habilitados em suas categorias. 
5.2. Os motoristas que conduzirem o Transporte Escolar, deverão estar vestidos adequadamente para 

atender os alunos, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo de envolvimento além do 
profissional. 

5.3. Idade superior a 21 anos; 
5.4. Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para transporte de alunos; 
5.5. Ter se formado em curso de Formação de condutor de Transporte Escolar; 
5.6. Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias 

durante os dozes últimos meses; 
5.7. O condutor deverá assumir diariamente o veículo, uniformizado e com adequada aparência pessoal, 

bem como capacitados para: 
a) Sempre que convocado, comparecer, imediatamente ao local designado pela Contratante, para 
efeitos de esclarecimentos, ou exames de quaisquer problemas na execução dos serviços;  
b) Portar sempre algum meio de comunicação como, por exemplo, aparelho de telefonia móvel (celular);  
c) Sempre contatar o fiscal do contratante, o informando de toda ocorrência na prestação de serviços, 
ou qualquer fato/anormalidade que possa ocasionar algum prejuízo na continuidade da prestação do 
serviço ou em seu resultado final; 
d) Cumprir fielmente a programação dos serviços, feita periodicamente pelo Contratante, sempre se 
valendo da cortesia, para fins de garantir a boa e regular prestação dos serviços; 
e) Fazer as anotações dos registros de todas as ocorrências, verificando-as no transcorrer da jornada 
de trabalho, e após comunicar ao Contratante;  



 
 

 
 

  

   

ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO TAUÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED 

 
 

 

f) Registrar em relatório de bordo individualizado para cada veículo utilizado, a quantidade e 
identificação de alunos e professores transportados em cada dia letivo. 
g) A uniformização do condutor será estabelecida conforme padrão da Contratada, e será por ela 
fornecida a seus empregados 

 
6. DO INÍCIO DOS SERVIÇOS: 
6.1. A Contratada somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito pelo Contratante no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir do envio da Ordem de Serviço expedida pela Secretaria 
Municipal de Educação, seguindo os seguintes procedimentos: 

 
a) O horário de apresentação do veículo no local de partida deverá anteceder, no mínimo, 15 (quinze) 
minutos ao horário estabelecido para a partida;  
b) O horário de chegada à unidade escolar deverá ser de 10 (dez) minutos antes do horário definido 
para o início das aulas, em cada turno diário;  
c) Assim como para horário de partida, deverá ser mantido um período de espera pelos transportados, 
no final de cada turno de aulas, de pelo menos 10 (dez) minutos.  
d) Os itinerários e os horários pré-determinados poderão ser alterados de comum acordo com o 
Contratante e sempre que for necessário, em decorrência de obras e/ou impedimentos temporários 
e/ou mudanças no sentido de tráfego e/ou inclusão de alunos.  
e) A prestação dos serviços dar-se-á de forma a acompanhar a jornada escolar, conforme os dias 
letivos. 
f) Quando necessária e desde que previamente solicitada em até 48 (quarenta oito) horas, será 
prestada também nos casos de reposição de aulas, reforço/recuperação escolar, nos meses de férias 
ou de recesso escolar, ou na ocorrência de atividades extracurriculares, não havendo acréscimo do 
preço contratado.  
g) O transporte escolar tem que ser garantido aos alunos durante a vigência do contrato, adequando-
se às alterações que possam ocorrer no calendário escolar por motivo imprevisto ou de força maior. 
 

6.2. Fica a cargo da Secretaria Municipal de Educação alterar caso necessário e após verificação a 
descrição da rotas ou quilometragem de percurso seja para acrescentar ou retirar. 

 
7. DOS CRITÉRIOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Para o início da execução dos serviços de Transporte de Escolares, deverão apresentar a seguinte 
documentação: 

 

a) Habilitação do condutor na categoria adequada.  

b) Documentação dos veículos atualizada  
c) Os veículos deverão apresentar autorização especial para o objeto licitado, expedida pelo DETRAN 
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ou CIRETRAN, em função de vistoria periódica, oferecendo perfeitas condições de uso e 
conservação. Deverão conter todos os equipamentos de segurança e especificações do 
CONTRAN, e estar com documentação regular; 

d) Apólice de Seguro, para cada veículo em serviço, com cobertura total para os passageiros com 
vigência durante todo o prazo contratual 

e) Declaração de que o(s) condutor(es) não cometeu/cometeram nenhuma infração grave ou 
gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os dozes últimos meses e que tem 
aptidão para o transporte de alunos; 

 

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. Apresentação de pelo menos 01(um) Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido (s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel que identifique o(s) mesmo(s), assinados, datados e 

os signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo, que comprove que a empresa 

licitante forneceu/ou fornece em quantidades e características similares ao objeto desta licitação;  

8.2. O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito privado deverá 

constar firma reconhecida em cartório; 

8.3. A (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar a qualquer momento documentos que comprovem o atestado 

de capacidade técnica podendo ser nota fiscal ou contratos firmados com administração pública ou privada. 

8.4. Poderão ser exigidos outros documentos de Comprovação de Qualificação Técnica, caso 

necessário. 

 

7. DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração 

da CONTRATANTE, para representá-la sempre que for necessário. 

7.2. A fiscalização e acompanhamento da execução deste contrato será exercido pela Secretaria Municipal 

de Educação de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, através de Servidor, devidamente designado, que se 

responsabilizará entre outras atribuições: 

a) Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para 

verificar se encontra em conformidade com a entrega dos produtos; 

b) Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à entrega dos 

produtos. 

c) Observar todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca 

da qualidade e marca dos produtos contratados). 

 
8. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 



 
 

 
 

  

   

ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO TAUÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED 

 
 

 

8.1. A Contratante poderá rejeitar qualquer empregado da Contratada, assim como solicitar sua 

substituição, caso o empregado apresente algum comportamento não condizente às suas funções e 

normas estabelecidas, obrigando à Contratada acolher e respeitar a decisão da Contratante. 

8.2. Para a aceitação dos serviços, A CONTRATADA deverá cumprir com os critérios mínimos dos 

serviços da seguinte maneira: 

8.2.1. Apresentar relatório mensal que deverá constar em cada rota a placa e chassi do veículo, nome e 

número da Carteira nacional de habilitação do condutor; 

8.3. A CONTRATANTE poderá não aceitar a execução dos serviços nos seguintes casos: 

a) Condutor sem habilitação na categoria. 

b) Veículos sem cintos de segurança 

c) Pneus desgastados ou inapropriados para trafegar. 

d) Condutores sem condições físicas ou psicológicas para dirigir. 

 
9. DA MANUTENÇÃO DOS VÉICULOS 

9.1. Da Manutenção Preventiva 

9.1.1. A responsabilidade pela Manutenção Preventiva dos veículos necessários à execução dos serviços 

ora pretendidos será da empresa a ser contratada, devendo ser realizada periodicamente obedecendo às 

recomendações do Manual do Proprietário de cada veículo. 

9.1.2. A responsabilidade pela Manutenção Preventiva dos veículos necessários à execução dos serviços 

ora pretendidos será da empresa a ser contratada, devendo ser realizada periodicamente obedecendo às 

recomendações do Manual do Proprietário de cada veículo. 

 

9.2. Da Manutenção Corretiva 

9.2.1. A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para substituição de um 

componente do veículo por desgaste ou por quebra dele. 

9.2.2. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes de acidentes e avarias, mantendo 

para isso seguro com cobertura contra terceiros. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deverá arcar com todas as despesas vindas da prestação do serviço, tais como 

combustível, seguros, manutenção preventiva e corretiva. 

10.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
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fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

10.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à SEMED, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

10.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do 

Decreto Federal n° 7.203, de 2010; 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

10.8. Comunicar a CONTRANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, que antecede a data 

de execução dos serviços, quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento com a devida comprovação. 

10.9. Comunicar a CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução dos serviços. 

10.11. . Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
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todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a Contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

10.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.18. Arcar com todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: Combustíveis, 

manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sócios e outros que resultarem do fiel 

cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa Contratada; 

10.19. Realizar manutenção preventiva e corretiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de 

acordo com as especificações do fabricante, mantendo os veículos em perfeitas condições de segurança; 

10.20. Orientar os transportados, coibindo comportamentos inoportunos durante a viagem, mantendo-os 

sentados, em segurança, evitando atitudes que possam afetar diretamente a atenção do condutor dos 

veículos colocando tantos os escolares, assim como terceiros, em estado de riscos; 

10.21. Substituir no prazo máximo de 01 (um) dia, contados da recusa, todo e qualquer veículo que chegar 

com vício ou defeito ou que vier a apresentar vício ou defeito durante seu uso normal, o que ocorrerá às 

suas expensas; 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

11.1. Expedir autorização dos serviços, indicando os locais de execução, bem como fornecer listas com 

nomes dos alunos por linha de transporte, mantendo-as sempre atualizadas, os respectivos itinerários, 

horários de partida e chegada. 

11.2. Efetuar o empenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentária específica de forma a 

garantir o pagamento das obrigações assumidas; 

11.3. Indicar o gestor e/ou fiscal responsável para o acompanhamento da execução dos serviços, 

solicitando à Contratada, sempre que conveniente, as informações relacionadas ao seu andamento. 

11.4. Fiscalizar, através do gestor ou comissão de fiscalização designada, a execução dos serviços nas 
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unidades escolares. 

11.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.6. Sempre promover o bom entendimento entre os servidores e os empregados da Contratada, assim 

como cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato. 

11.7. Comunicar a Contratada, dentro do prazo de 24 (vinte quatro) horas de antecedência, a ocorrência de 

suspensão de aula e/ou períodos. 

11.8. Informar, imediatamente e por escrito, qualquer modificação no percurso estabelecido no Termo de 

Referência ou Contrato, bem como demonstração da sua necessidade. 

11.9. Verificar o cumprimento adequado das condições Contratadas e apurar irregularidades ou denúncias 

referentes à prestação dos serviços. 

11.10. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos neste termo de referência; 

12.  DO PAGAMENTO  

 

12.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (dias) após o 

atesto da NF. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela Secretaria 

Municipal de Educação de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ; 

12.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira; 

12.3. Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o 

fornecimento; 

12.4. A CONTRATADA será remunerada somente pelos serviços efetivamente executados, de acordo 

com os dias letivos cada mês respectivo. 

12.5. O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal 

perante a Administração. A contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratante, ao fim de 

todos os meses a regularidade perante as Fazendas: Municipal, Estadual, Federal e Trabalhista. 

12.6. Na Nota Fiscal deverão constar a descrição exata dos produtos ora fornecida, informações sobre o 

número da nota de empenho bem como a descrição exata da Dotação Orçamentária especifica, bem 

como acompanhada da cópia do empenho. 

12.7. É vedada a antecipação de pagamento. 

12.8. Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho 

inclusive nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou outras circunstâncias 

correlatas que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a 
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CONTRATADA providencie as medidas saneando-as. 

12.9. A contagem do prazo para pagamento será reiniciado e contado da reapresentação e 

protocolização junto a Secretaria Municipal de Orçamento e finanças do documento fiscal com as devidas 

correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá 

haver prejuízo do fornecimento dos produtos pela CONTRATADA; 

12.10. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o fornecimento na totalidade do valor e das 

quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento efetuado; 

12.11. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, 

indicada na proposta, tendo assim como: agência nº  , Conta Corrente nº  , Banco:  , em que deverá ser   

efetuado o crédito. Não se permitirá, portanto outra forma de pagamento que não seja a de crédito em 

conta, o que vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República 6.170 de 25 de julho de 

2007; 

12.12. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem 

serão de responsabilidade da empresa contratada. 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Conforme previsão do art. 72 da Lei nº 8.666/93, deve ser fixado, no edital, o percentual máximo para 

subcontratação, quando permitida pela Administração. Tal hipótese deve ser, quando admitida, 

expressamente prevista pela Administração, devendo essa cláusula existir, apenas, em hipóteses 

excepcionais, quando a subcontratação for estritamente necessária. 

13.2. Será permitida a subcontratação de até 50% (cinquenta por cento) do quantitativo.  

 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 O acordado será devidamente empenhado conforme § 3º, do Art. 60 c/c do art. 61, da Lei 4.320/64, 

bem como ao disposto Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar 101/00 e pago pela contratante à 

contratada de acordo com a previsão de dotação originária de recursos, conforme a prestação dos serviços 

de que trata o objeto, mediante a emissão de nota de empenho, correrá a conta do elemento orçamentário a 
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ser indicado no momento da contratação. 

 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

16.2. As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa 

ou com justificativa recusada pela administração pública. 

16.3. As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf.  

16.4. Com fundamento nos Artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, a licitante 

vencedora ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO TAUÁ, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurado contraditório e amplo defesa, às seguintes penalidades: 

a) Multa de: 

 a.1) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor homologado caso o (s) item (ns) seja (m) 

entregue (s) com atraso, limitada a incidência de15 (quinze) dias. 

   a.2) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor homologado, em caso de atraso na entregado (s) item 

(ns), por período superior ao previsto na alínea “a”, ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida. Após o décimo quinto dia e a critério do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, no 

caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 



 
 

 
 

  

   

ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO TAUÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED 

 
 

 

 a.3) 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de   inexecução total da obrigação 

assumida. 

b) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a autoridade que aplicou a penalidade. 

d) Neste caso será concedida a reabilitação sempre que a licitante vencedora ressarcir a 

Administração Pública pelos prejuízos causados. 

e) A sanção de multa poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com a suspensão 

temporária e declaração de inidoneidade para licitar e contratar coma Administração Pública 

Federal, Estadual e Municipal, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

17 DOS CASOS DE RESCISÃO 

17.1. De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

do artigo 78 da citada Lei; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que 

haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o 

CONTRATADO, salvo pelos serviços executado e aceitos pelo CONTRATANTE. 

 

17. DO CONTRATO E VIGENCIA 

17.2. Para a contratação em tela será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas 

cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em 

conformidade com o Edital de licitação, Termo de Referência e Proposta de Preços da 

empresa considerada vencedora. 

17.3. A prorrogação contratual, ficará a critério do órgão solicitante mediante o procedimento 

devidamente motivado acerca da imperiosidade do atendimento à necessidade pública de a 

despesa ser gerada de acordo com o Art. 57 da Lei 8.666/93, com validade e eficácia após a 

publicação de seu extrato. 
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17.4. O momento de contratação será um ato unilateral da administração pública, e será 

definida conforme seus critérios de oportunidade e conveniência, não cabendo ao licitante 

vencedor a exigência de imediata contratação dos itens licitados. 

17.5. A Empresa deverá apresentar toda a documentação exigida no item 7.1, letras a, b, c, d, 

e, deste Termo de Referência., para a assinatura do contrato. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 A Secretaria Municipal de Educação de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ/PA, reserva-se o direito de 

liberar a nota fiscal para pagamento, somente após o ateste de recebimento do Servidor responsável 

designado como fiscal do contrato em tela, após aferir a quantidade, especificações, qualidade e adequação 

dos gêneros alimentícios entregues de acordo com as especificações do Termo de Referência. 

18.2 A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato, por motivo de interesse público e 

deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou mediante provocação 

de terceiro; 

18.3 Os casos omissos no Termo de Referência, deverão ser supridos pela Lei nº. 8.666/1993 e suas 

alterações, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação na sede da Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ; 

18.4 Fica estabelecido o Foro da Comarca de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, Estado do Pará, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas das avenças. 

 
 

SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ(Pa), 31 de março de 2022. 
 

 
 
 

THIAGO CAMPOS DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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